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o INSTITUTo on rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a

INTERESsADo: Secretaria de Estado de lnfraestruürra e Regiâo Metropolitana de
Manaus - SEINFRA.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊnctl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3760, Monte das Oliveiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/OOO1-57 INscRrÇÀoESTADUAL:

Foru: (92) 99262-í956 Frx: (92) 99162-93í4

Recrsrno no IPAANÍ 1012.2314 PRocEsso Ne: 0335/2023-80

ArrvrDADE: Pontes, Viadutos e Elevados

Locrr-rzlÇÃo oA ArrvrDADf,: Município de Manaus-AM.

CoonorrrnAs GeocnÁrlcls:

FTNALTDADE: Autorizar a realização dos serviços de construção de uma ponte de
concreto armado ligando a Rua Beira Rio com a Rua Japecanga, no Bairro Jorge
Teixeira, no Município de Manaus/AM, em uma área de 0,0721 ha.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRADloon: Médio PoRTE: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

.\lençiio:
. Ests licença é compostâ de 16 restrições e/ou condições coostantes no verso, cujo nâo

cumpfime[tolatendimerto sujeitará â süa invalidsçío e/ou as pen8lidades previstas em normas.
. Esta licença nlo comprova trem substitui o documento de propricdadê, dc posse ou de domínio do

imóvcl.
. Est! licetrçr

Manaus-AM, .

f*l
m n uto C. Junior Juliano Ma rcos te de Souza

Ge , no exercício da Diretoria Técnica Diretor enle

0,

Jhr. LrcENÇA DB TNSTALAÇÃO - L.r. No 007123-01

çío dâ atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpâamAM'l
instagram.com/@ipaamâm
fâcebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Ponlo Latitude Longitude Latitude Longitude
P 0r 3'l'27.16"5 59'55'§4,95"W P06 3.1'28.03"S 59.55'54,02"W
P02 3'r'27,38"S 59'55'54,52"W P07 3. t'27 ,92"5 59"55',54,57"W
P03 3.1'27,50"S 59"55',53,97"W P08 3"t'27,42"5 59"55'55,1l"W
P 0.r 3"t'27,75':S 59"55',53.42"W P09 3.1'27,1ó"S 59"55's4,95"W
P05 3"r'28,05"S 59"55'53,49"W
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Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parquê

Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO 007-12341

1, O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação .mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser rçquerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo conôedida com base nas informações constantes no proce$o

n". 0335/2023-80;
4. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pÍua o interessado;
5. Esta Licenga é válida apenas pan a loçalizaçâq atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal:

7. Fica expressamente proibida a intervençâo em área não autorizada por este IPAAM;
8. Comunicar imediatamente ao IPAAM, o retomo da realizaçío dos serviços de Construção de

uma'ponte de concreto armado ligando Rua Beira Rio X Rua Japecanga, Bairro Jorge
Teixeire, localizada no municlpio de Manaus/AM, assim como qualquer sinistro que venha
a ocorrer na área da obra;

9. Todo material de origem mineral utilizado na ôonstrução civil, deverá ser fomecido por pessoa
fisica/jurídica licenciada neste IPAAM;

10. As ríreas destinadas a aterro de inertes (bota-fora) e empréstimo .deverão ser previamente
autorizadas pelo IPAAM;

I l. Adotar procedimentos adequados paÍa a coleta, transporte e destinação de resíduos gerados na
obra;

12. Adotar mêdidas de contençâo visando minimizar assoreamento do corpo d'água na rírea de
infl uência direta do empreendimento;

13. Paralisar ,imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
históricos ou aÍísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;
14. Fica expressamente proibida a supressão veletal sem a devida autorizaçãq do IPAAM;
15. Quando do retomo dos serviços, apresentaÍ a este IPAAM, semestÍalmente, relatório da

destinação dos resíduos sólidos oriundos do processo de instalação da atividade licenciada
16. Apresentar a este IPAÂM, aó'final das intervenções, relatório informando sobre o seu

encerÍamento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas e sinalização do trecho;


